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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

REQUERIMENTO N°               DE 2025
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Pesar  e  Solidariedade  ao  ativista
Charlie Kirk, vítima de atentado nos
EUA,  e  a  todos  os  ativistas  que
lutam pela liberdade de expressão e
contra a perseguição política.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  117  do Regimento  Interno da  Câmara dos Deputados,

requeremos  a  aprovação,  no  âmbito  desta  Comissão,  de  Moção  de  Pesar  e

Solidariedade pelo falecimento do ativista Charlie Kirk, vítima de atentado a tiros

durante evento público na Utah Valley University, em Orem, Utah (EUA), ocorrido

em 10 de setembro de 2025; estende-se a solidariedade a todos os ativistas que

lutam pela liberdade de expressão e contra a perseguição política.

JUSTIFICATIVA

No dia 10 de setembro de 2025, durante um evento público na Utah Valley

University, em Orem, Utah (EUA), o ativista Charlie Kirk foi alvejado por um disparo

enquanto discursava e veio a óbito1. O caso, amplamente documentado por veículos

internacionais e autoridades locais,  é  mais um grave episódio de perseguição e

1 https://g1.globo.com/mundo/noticia/2025/09/10/charlie-kirk-e-baleado-em-evento-nos-eua.ghtml
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violência  política  em  ambiente  universitário  e  exige  posicionamento  inequívoco

desta Comissão.

Esse modus operandi — intimidar e silenciar por meio da violência — é nefasto

à  democracia  e  vem se  repetindo  no  cenário  político  mundial.  Recorde-se  que

também  tentaram  assassinar  Donald  Trump,  primeiro  no  comício  de  Butler

(Pensilvânia),  em 13  de julho  de  2024,  quando o  então candidato  foi  ferido  na

orelha, e, em 15 de setembro de 2024, quando o Serviço Secreto frustrou nova

tentativa em West Palm Beach (Flórida). Na América do Sul, relembramos ainda do

caso  do  senador  colombiano  Miguel  Uribe  Turbay,  baleado  em  junho  de  2025

durante ato público e falecido em agosto de 2025 em decorrência dos ferimentos.

Tais fatos reforçam a urgência de defender a liberdade de expressão — sobretudo

na política — como condição para o livre debate público.

Assim, esta Moção também se solidariza com todos os ativistas que lutam pela

liberdade de expressão e contra a perseguição política, no Brasil e no exterior, que,

em ambientes acadêmicos, nas redes sociais e nos espaços públicos, defendem

pacificamente o direito de opinar, fiscalizar e participar do debate sem intimidação,

censura  ou  violência.  Reafirmamos  que  a  liberdade  de  expressão,  sobretudo  a

política,  é  condição de cidadania  e  limite  intransponível  a  qualquer  tentativa  de

silenciamento, cancelamento ou criminalização do dissenso.

Diante disso, urge à CREDN manifestar-se por meio desta Moção de Pesar e

Solidariedade, como gesto de respeito ao Charlie Kirk e a todos que lutam pela

liberdade de expressão. Ante o exposto, pedimos apoio dos Nobres Pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em     de setembro de 2025.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
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